
RESOLUÇAO N? 1 58 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 1973.

EMENTA;- Autoriza aceitação de oferta.

0 REITOR DA UNI VER SI DA DE FEDERAL DO PARA, no uso das 

atribuições que lhe confe re m o Estatuto e o Regimento Geral, e em 

c um primento à decisão do Egrégio Con selho Universitário, em sessão 

realizada no dia 7 de fevereiro de 1973, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

M I N I S T É R I O  DA EDUCAÇAO E C U L T U R A

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA

C ON S E L H O  U N I V E R S I T Á R I O

Art. 1? - Fica a Un i ve rs idade Federal do Pará autor^ 

zada a receber, por doação, as publicações ofertadas pelo Serviço 

de Divulgação e Relações Culturais dos Estados Unidos da América 

(USIS) ã Biblioteca Central e Do cu me ntação da UFPa., no valor de 

Cr$ 2 .5 0 0 , 0 0 (DOIS MIL E QUINHENTOS CRUZEIROS), de conformidade com 

as especificações constante s dos Processos n?s 0003^2 e 001002/73.

Art. 2? - Revog am -s e as disposições em contrário.

Reitoria da Univers id ad e Federal do Pará, em 7 de fe 

vere i ro de 1973-

'  C t I t I f ' ^  

Prof. Dr. ALOY^IO DA COSTA CHAVES

Reitor

P r e s i d e n t e  d o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

A C C / e p s .


